PROJETO DE LEI Nº   3053/2010
Define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Padre Eustáquio.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º O Bairro Padre Eustáquio, desta cidade, tem inicio partindo da Rua José Caixeta confluência com a Rua dos Guaranis; seguindo por esta rua sentido noroeste, até confluência com a Rua dos Tupinambás; volvendo à esquerda, seguindo por esta rua e seu prolongamento até o Rio Paranaíba; volvendo à esquerda e seguindo pelo rio até a confluência com o prolongamento da Rua José Caixeta; volvendo à esquerda e seguindo por esta rua até o ponto final e de início do perímetro.
§ 1º Compõem o bairro os seguintes logradouros: Rua dos Bariris (entre Rua José Caixeta e Rua dos Guaranis); Rua Porto Alegre (entre Rua dos Timbiras e Rua Quirino Fonseca); Rua São Miguel (entre Rua dos Tupinambás e Rua José Caixeta); Rua Santo Amaro (entre Rua Três Pontas e final da rua); Rua São Francisco (entre Rua Muriaé e Rua Corinto); Rua dos Caiapós (entre Rua dos Tupinambás e Rua Corinto); Travessa Cléria Maria de Souza (entre Rua José Miguel de Souza e Rua Corinto); Rua Miguel de Souza (entre Rua dos Tupinambás e Rua José Miguel de Souza); Rua São Geraldo (entre Rua dos Tupinambás e Rua José Caixeta); Avenida Angra dos Reis (entre Rua dos Tupinambás e Rua José Caixeta); Rua Cornélia Maria de Jesus (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Maria Alves da Mota (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Osvaldo Amaro Teixeira (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Jairo Nogueira (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Sebastião Pereira de Alcântara (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Antônio Severo (entre Rua Aristeu Caetano de Andrade e Rua José Caixeta); Rua Heli Moreira de Souza (entre Rua São Geraldo e Rua dos Caiapós); Rua José Miguel de Souza (entre Rua São Geraldo e Rua dos Caiapós); Rua Geralda Duarte da Silva (entre Rua dos Caiapós e Rua Santo Amaro); Rua Corinto (entre Rua São Geraldo e Rua São Miguel); Rua Passa Quatro (entre Rua São Geraldo e Rua Santo Amaro); Rua Três Corações (entre Rua São Geraldo e Rua São Miguel); Rua Varginha (entre Rua São Geraldo e Rua Santo Amaro); Rua Três Pontas (entre Rua São Geraldo e Rua dos Bariris); Beco Maria Alves de Jesus (entre Rua São Geraldo e final do beco); Rua Muriaé (entre Rua São Geraldo e Rua dos Guaranis); Rua Aristeu Caetano de Andrade (entre Rua São Geraldo e final da rua); Rua Antônio Justino André (entre Rua São Miguel e final da rua); Rua dos Timbiras (entre Rua São Miguel e Rua dos Guaranis); Rua Tabajaras (entre Rua São Miguel e Rua dos Guaranis).
§ 2º Os logradouros que surgirem dentro do perímetro definido nesta Lei, em razão da abertura de novas vias públicas e praças, farão parte do mesmo bairro.

Art. 2º Fica revogada a Lei 4.432, de 23 de junho de 1997.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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MENSAGEM Nº 079,  DE 18 DE MARÇO DE 2010. 

A Sua Excelência o Senhor

Amarildo Ferreira Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

Nesta

Senhor Presidente,

Dirijo-me a V. Exa. e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que define o perímetro e logradouros que compõem o Bairro Padre Eustáquio.
A presente proposta visa definir o perímetro urbano e os logradouros que compõem o Bairro Padre Eustáquio.
De acordo com informações da Secretaria Municipal de Planejamento, ante o recente surgimento de bairros, faz-se necessária a delimitação do perímetro, bem como a definir os logradouros que compõem os mesmos.

Também tem a finalidade de adequar as delimitações dos bairros às novas áreas acrescidas à área urbana, principalmente as provenientes de novos loteamentos, bem como ajustar os limites dos bairros às regiões de planejamento da cidade.

Visa ainda amoldar os limites dos bairros com as regiões censitárias do IBGE.

A Lei Orgânica do Município estabelece no art. 166 que a política urbana a ser executada pelo poder público tem como objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, de seus bairros e dos distritos, e garantir o bem estar da população, sobretudo, mediante a formulação e execução do planejamento urbano (inc. I).

Com efeito, a proposta de lei tem como motivação de fundo a obediência ao interesse público, o que assegura o crescimento ordenado da cidade e a disponibilidade de equipamentos urbanos e comunitários.

Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.
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